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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA DE LUCÉLIA – SÃO PAULO    

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

 

OBJETIVA CONCURSOS LTDA., empresa estabelecida à Rua Casemiro de Abreu, n.º 347, Bairro 

Rio Branco, em Porto Alegre (RS), inscrita no CNPJ sob n.º 00.849.426/0001-14, vem 

respeitosamente, por seu representante legal, tempestivamente, com fulcro no Art.164 da Lei N.º 

14.133/2021, apresentar 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

acima referenciado, pelas razões a seguir, requerendo para tanto sua apreciação, julgamento e 

admissão. A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigências 

feitas em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito 

inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do universo de possíveis e capacitados 

competidores, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, senão vejamos: 

 

 

 

                                             DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

Em preliminar, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que a data 

marcada para a sessão de abertura da licitação é 21 de novembro de 2024 e, sendo hoje 11 de 

novembro de 2024, portanto, 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura das propostas, consoante 

o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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DOS MOTIVOS DETERMINANTES À REFORMA DO EDITAL 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 com o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE CARREIRA.  

 

DAS DEMOSNTRAÇÕES DE ÍNDICES - subitem 1.3.7 

O edital não prevê alternativa para comprovação da capacidade financeira da empresa, como, por 

exemplo, o valor de patrimônio líquido mínimo ou a apresentação de outros índices contábeis, o que 

restringe a competitividade. 

 

 

 

 

O subitem 1.3.7 do edital exige a comprovação de índices financeiros específicos: Índice de Liquidez 

Corrente (ILC) ≥ 1,20; Grau de Endividamento (GE) ≤ 1,00; e Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,20. 

Contudo, o edital não oferece alternativas para a comprovação da capacidade econômico-financeira, 

como a apresentação de patrimônio líquido mínimo ou capital social mínimo, conforme previsto no art. 

69, §4º, da Lei nº 14.133/2021. Essa ausência de alternativas restringe indevidamente a participação 

de empresas que, embora não atendam aos índices exigidos, possuem capacidade financeira 

comprovada para executar o contrato. 

 

A modalidade de pregão eletrônico é destinada à contratação de bens e serviços comuns, conforme 

art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. A organização e execução de concursos públicos envolvem 

atividades complexas que demandam planejamento estratégico e qualificação técnica especializada, 

não se enquadrando na definição de serviços comuns. A utilização do pregão eletrônico para tais 

serviços contraria o princípio da adequação da modalidade licitatória ao objeto contratado. 
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A exigência exclusiva de índices financeiros específicos, sem considerar alternativas de comprovação 

da capacidade econômico-financeira, viola os princípios da isonomia e da proporcionalidade, previstos 

no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Essa restrição impede a participação de empresas idôneas que, 

embora não atendam aos índices exigidos, possuem capacidade financeira comprovada para executar 

o contrato, comprometendo a competitividade do certame. 

 

 

Restrição à Competitividade 

A exigência de índices específicos, sem alternativa de comprovação, limita o número de participantes, 

caracterizando uma cláusula restritiva de competitividade. A Administração deve buscar maior 

competitividade, permitindo que empresas qualificadas participem do certame. 

 

O ILG reflete a liquidez total da empresa ao englobar tanto os ativos circulantes quanto os realizáveis 

a longo prazo em relação às suas obrigações de curto e longo prazo. Esse índice, entretanto, pode 

não oferecer uma avaliação precisa e imediata da capacidade financeira da empresa para cumprir com 

contratos administrativos, sendo influenciado por fatores de longo prazo que, em geral, não se aplicam 

diretamente ao objeto de licitações para prestação de serviços. 

 

DO ENTENDIMENTO DO TCU SOBRE EXIGÊNCIAS DE ÍNDICES FINANCEIROS 

 

O Tribunal de Contas da União (TCU) vem reiterando que a exigência de índices específicos de liquidez 

ou de endividamento em editais licitatórios deve ser fundamentada na relevância do objeto da licitação 

e não pode restringir indevidamente a competitividade do certame.  

 

A exemplo disso, o TCU já se posicionou no sentido de que: 

 

A exigência de índices financeiros deve ser proporcional e fundamentada – O TCU recomenda que a 

administração pública justifique tecnicamente a exigência de índices específicos, especialmente em 

casos de serviços rotineiros ou que não exijam capital de longo prazo para execução (Acórdão TCU 

nº 1.412/2013). 

 

Alternativas para a comprovação financeira – O TCU incentiva a inclusão de alternativas como 

patrimônio líquido ou capital social mínimo para comprovação de capacidade econômico-financeira. A 
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utilização exclusiva do ILG sem outras alternativas pode ser interpretada como uma barreira 

injustificada à participação de empresas, conforme observado no Acórdão TCU nº 2.731/2016. 

 

Flexibilização dos critérios de habilitação econômico-financeira – Em pregões eletrônicos, o TCU 

orienta que as exigências sejam ajustadas à natureza do serviço, privilegiando a simplicidade e a 

competitividade (Acórdão TCU nº 1.852/2015). 

 

Portanto, se o ILG mede a capacidade de uma empresa de honrar suas obrigações financeiras a longo 

prazo, combinando ativos de curto e longo prazo e passivos exigíveis em igual período, a verificação 

da capacidade econômico-financeira é crucial para assegurar que o contratado possui condições para 

honrar o objeto licitado.  

 

No entanto, o ILG, por avaliar também obrigações de longo prazo, pode não ser o melhor índice para 

mensurar a liquidez imediata ou a capacidade operacional para atender a contratos de serviços 

comuns e de menor prazo. 

 

Para contratos de execução determinada e exígua, como o fornecimento de bens ou serviços 

padronizados, como é o caso da escopo do edital, o edital deverá prever outras formas de 

demonstração de capacidade financeira.  

 

O TCU tem reiterado que a exigência de índices financeiros específicos deve ser razoável, proporcional 

e tecnicamente fundamentada, sob pena de restringir indevidamente a competitividade do certame, 

violando o princípio da isonomia. A Corte de Contas já considerou que a inclusão de múltiplos critérios 

para comprovação da capacidade econômico-financeira é recomendável, como a apresentação de 

patrimônio líquido mínimo ou capital social. 

 

Em acórdãos como o TCU nº 1.412/2013, a Corte destacou a necessidade de proporcionalidade e 

adequação na exigência de índices financeiros, especialmente para serviços comuns. O entendimento 

é de que se deve evitar critérios que, embora válidos, não se ajustem diretamente ao objeto da 

licitação, gerando uma barreira à participação de empresas qualificadas. 

 

A PROPORCIONALIDADE NO USO DO ILG EM LICITAÇÕES 
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O princípio da proporcionalidade impõe que os critérios de habilitação sejam adequados ao objeto do 

certame e proporcionais aos riscos e requisitos financeiros do contrato. Para licitações de serviços 

padronizados e de baixa complexidade, exigir o ILG pode impor barreiras desnecessárias e limitativas, 

reduzindo a competitividade sem que se tenha uma justificativa clara de que o índice seria necessário 

para garantir a capacidade financeira da empresa. 

 

O TCU, em seus julgados, recomenda que se opte por índices financeiros adequados ao tipo de serviço 

e que, em modalidades como o pregão eletrônico, prevaleça a simplificação para garantir uma ampla 

disputa, conforme o Acórdão TCU nº 1.852/2015. 

 

Em contratos complexos e de longo prazo, onde a solidez financeira da empresa precisa ser 

comprovada para além de compromissos de curto prazo, o ILG pode ser um indicador útil. Para esses 

casos, o índice reflete a estrutura financeira completa da empresa, o que assegura maior 

previsibilidade de solvência. 

 

No entanto, para pregões eletrônicos, especialmente em contratos de serviços comuns, o uso do ILG, 

sem alternativas como o patrimônio líquido ou outros índices mais específicos de curto prazo, configura 

restrição desnecessária, conforme ressalta o TCU no Acórdão nº 2.731/2016. 

 

A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 69, prevê que a comprovação da capacidade econômico-financeira 

deve ser adequada ao risco da contratação. Assim, o índice utilizado deve ser o mais adequado à 

natureza do objeto, com a possibilidade de alternativas como patrimônio líquido ou outros índices para 

garantir ampla competitividade e isonomia. 

 

Exigir o ILG sem justificativas técnicas específicas para contratos de serviços comuns pode violar a 

orientação do TCU de que critérios de habilitação sejam proporcionais e não restritivos. Alternativas 

como o capital social mínimo são recomendadas quando a complexidade do objeto licitado não exige 

solvência de longo prazo. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

 
DIANTE DO EXPOSTO, à conta das razões aqui apresentadas e com fundamento nos diplomas legais 

invocados, é o presente para IMPUGNAR o Edital mencionado em epígrafe, com o intuito de solicitar 

a retificação do EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024.  
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a) Reveja os termos do subitem 1.3.7 do edital, permitindo alternativas de comprovação de 

capacidade financeira, como a apresentação de patrimônio líquido mínimo compatível com o 

objeto do certame; 

b) Altere o Edital para incluir tais alternativas, garantindo a ampla participação e observância dos 

princípios da isonomia e competitividade, conforme estabelecido na Lei de Licitações. 

 

Tal retificação se faz imprescindível, como forma de resgatar o respeito aos princípios supracitados, 

possibilitando assim a participação de maior número de competidores, o que garantirá a escolha da 

proposta mais vantajosa à Administração e a satisfação do interesse público. 

 

Aguardo a manifestação da Comissão de Licitação e a devida retificação do edital para assegurar a 

conformidade com a legislação vigente e garantir a transparência e equidade do processo. 

 

 

Neste Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Porto Alegre, 11 de novembro de 2024. 

         

Gustavo Pellizzari  

Gerente Administrativo  



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.849.426/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/10/1995

 
NOME EMPRESARIAL
OBJETIVA CONCURSOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CASSEMIRO DE ABREU

NÚMERO
347

COMPLEMENTO
********

 
CEP
90.420-001

BAIRRO/DISTRITO
RIO BRANCO

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 3335-3370

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/02/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/10/2024 às 10:47:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.849.426/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/10/1995

 
NOME EMPRESARIAL
OBJETIVA CONCURSOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CASSEMIRO DE ABREU

NÚMERO
347

COMPLEMENTO
********

 
CEP
90.420-001

BAIRRO/DISTRITO
RIO BRANCO

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 3335-3370

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/02/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Nome Empresarial: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320310888-0 00.849.426/0001-14 24/08/1995 01/07/1995

Endereço Completo:

RUA CASEMIRO DE ABREU 347    -  BAIRRO AUXILIADORA  CEP 90420-001  -  PORTO ALEGRE/RS

Objeto Social: 

PRESTACAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS ESPECIALIZADOS, REALIZACAO DE CONCURSOS, REALIZACAO DE CURSOS
E TREINAMENTOS EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, AVALIACOES EDUCACIONAIS, RECRUTAMENTO
E SELECAO DE PESSOAS, INTERMEDIACAO, ADMINISTRACAO E INTEGRACAO DE ESTAGIOS, INSTITUICAO DE ENSINO
SUPERIOR (GRADUACAO, POS-GRADUACAO E CURSOS DE EXTENSAO) E DE ENSINO TECNICO, SERVICOS DE AUDITORIA,
CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA, ATIVIDADES DE ENSINO, PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS, SERVICOS
DE IMPRESSAO, REPRODUCAO E FOTOCOPIAS, INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E VENDAS, LOCACAO DE ESPACOS,
SERVICOS DE COWORKING E ESCRITORIO VIRTUAL, ORGANIZACAO DE EVENTOS, FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E
FESTAS, SERVICOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, RELACOES PUBLICAS, MARKETING E PESQUISAS DE MERCADO E
DE OPINIAO PUBLICA, SERVICOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, CONSTRUCAO E REFORMA DE IMOVEIS, COMPRA E
VENDA DE IMOVEIS E GESTAO E ADMINISTRACAO DE PROPRIEDADE IMOBILIARIA, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS,
VEICULOS E MAQUINAS, DESENVOLVIMENTO, COMERCIO E LOCACAO DE SOFTWARES, IMPLANTACAO, TREINAMENTO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS DE GESTAO, COMERCIO DE APOSTILAS, LIVROS, MATERIAIS DIDATICOS E PEDAGOGICOS,
BOLETINS INFORMATIVOS E MATERIAL DE INFORMATICA.

Capital Social: R$ 100.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
CEM MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 INDETERMINADO
CEM MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

378.093.000-59 CLEUSA FOCHESATTO xxxxxxx R$ 40.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

012.654.680-01 GUSTAVO PELLIZZARI xxxxxxx R$ 10.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

585.810.300-68 SILVANA RIGO xxxxxxx R$ 48.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

006.676.580-33 TAISE CARTELI xxxxxxx R$ 2.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 30/11/2023 Número: 9467562

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 021  - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2001  - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR
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Nome Empresarial: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

OBJETIVA CONCURSOS E ASSESSORIA LTDA 4320310888-0 1995692 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 28 de Dezembro de 2023 08:46
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